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LEI Nº 3.783, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017
“Altera o artigo 3º da Lei nº 3.327, de 14 de outubro de 2013 e contém outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 3º da Lei Municipal nº 3.327 de 14 de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. As contratações de que trata essa lei obedecerão o critério mínimo de profissionais por equipe, de acordo com os parâmetros do Ministério da Saúde, de acordo com os profissionais previstos na Portaria nº 154 de 24 de janeiro de 2008, compondo-se minimamente cada equipe do NASF com os seguintes profissionais, podendo serem acrescentados outros:

I – farmacêutico;

II – Nutricionista;

III – Assistente Social;

IV – Psicólogo;

V – Profissionais de Educação Física;

VI – Fisioterapeuta;

VII – Fonoaudiólogo;

VIII – Motorista;

IX – Assistente Administrativo.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 11 de dezembro de 2017.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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